
Jurisprudência de mercado relevante 

Produção e comercialização de açúcar 

Dimensão produto: os precedentes do CADE consideram o mercado de produção 
e comercialização de açúcar como um mercado único, sem segmentações, 
independentemente do tipo de açúcar, em razão da alta substitutibilidade entre 
eles. 

Dimensão geográfica: Cenários nacional, regional ou estadual 

Jurisprudência: 08700.009316/2023-86; 08700.003027/2022-92; 
08700.004926/2024-74; 08700.008565/2024-35(Açucareira Quatá S.A., Salto 
Botelho Agroenergia S.A. e Salto Botelho Agroenergia Fundo de Investimento em 
Participações Multiestratégia Investimento no Exterior); 08700.009475/2024-61 
(Usina Alta Mogiana S.A. - Açúcar e Álcool e Raízen Energia S.A.); 
08700.008565/2024-35 (Açucareira Quatá S.A.; SALTO BOTELHO AGROENERGIA 
S.A.). 
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